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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 189/2019 – GP. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições do Art. 49 - II;  59 - II;  69 - VI e IX e, o 
Parágrafo Único, do inciso II, do Art. 76, da Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
Art. 1o   De conformidade com as disposições do Art. 49 - II;  59 - II;  69 
- VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,  designar  EDVAILSON SOARES 
DE OLIVEIRA – Matrícula 1201636, portador do CPF 703.279.604-42, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, no cargo de Coordenador 
de Abastecimento e Manutenção, para responder pelo Programa 
Compra Direta, no âmbito do município de Luís Gomes/RN.  
Art. 2o  O designado obedecerá as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, do Estatuto do Servidor Municipal e do Programa Compra 
Direta, não podendo acumular os proventos das duas pastas,  optando 
pela que melhor convier, conforme disposto na Lei 052/1999. 
 Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 2 de dezembro de 2019.  
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.21.044.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.21.044 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    DICAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
CAJAZEIRAS LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento de veículos leve tipo passeio 
zero km, a fim de atender demanda específica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos das propostas nº 
12268.029000/1180-04-MS, 12268.029000/1180-05-MS e 
12268.029000/1190-02-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2019, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.21.044, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 216.000,00 (Duzentos e 
Dezesseis Mil Reais), que deverá ser pago em parcelas de acordo com 
a execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.09.10.301.1008.1071 – CONV. MIN. SAÚDE/PMLG – UNIDADE 
MOVEL DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE – 
222.000003, 02.09.10.301.1008.1183 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE – 211.000000, FICHA Nº 611 - R$ 
100.000,00; VALORES QUE FOI SUPLANTADOS POR ANULAÇÃO 
NA ATIVIDADE 02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/SAUDE 
– PBAV/SAUDE DA FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
FONTE – 214.000000, FICHA Nº 568 - R$ 23.000,00 ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 187/2019-GP, consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 421/2018.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 02 de dezembro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Ederson Fernandes Freire – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2009.001/2019.001 
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2009.001/2019 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES -  RN 
CONTRATADA:    ANA LIGIA MOREIRA FERNANDES 046.518.344-
18 
 
OBJETIVO: Contratação direta de profissional para elaboração de 
projetos arquitetônicos para construção de duas praças, sendo uma 
próximo ao Estádio Nia Torquato e a outra na Avenida Senhora Santana 
e revitalização dos canteiros/praça da Rua José Torquato de 
Figueiredo, ambas localizadas na sede do município de Luís 
Gomes/RN, a fim de atender demanda específica da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, com recursos próprios consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Projeto Básico, consoante 
dispõe a legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 
no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
suas posteriores alterações e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 26.220,31 (Vinte e Seis Mil, 
Duzentos e Vinte Reais e Trinta e Um Centavos), a ser pago em 
parcelas de acordo com a execução do contrato, mediante 
apresentação das faturas corespondente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2019 Atividade: 
02.010.15.452.1004.2043– MANUT. DAS VIAS URBANAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 001.000000 E 
02.010.15.452.2003.2027– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 001.000000, consoante as 
disposições da LOA - Lei Orçamentária Anual nº 421/2018. 
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VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, condicionada a publicação na imprensa oficial 
do município e vigerá por 180 (Cento e Oitenta) dias, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de setembro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ana Lígia Moreira Fernandes - CONTRATDA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Tendo Presente o Termo de Julgamento do(a) Pregão nº 005/2019, 
bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a 
regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta 
os devidos efeitos legais e o seu objeto Aquisição de equipamentos e 
materiais de informática para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Luís Gomes-RN a respectivo vencedores, a saber: 
LICITANTE 1- MN NOGUEIRA INFORMATICA, CNPJ 
07.610.338/0001-04 foi vencedora dos itens 2, 5 e 8, totalizando  R$ 
24.305,00(vinte e quatro mil, trezentos e cinco reais) a LICITANTE 2  
MARCOS JULIANO DA SILVA -ME venceu os itens 1, 3, 4, 6 e 7 
totalizando R$ 8.425,00 (oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) 
conforme mapa comparativo acostado aos autos.  
Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 
Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.  
Ciência seja dada aos interessados. 
Publique-se. 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN, 03 de dezembro de 2019 
 

GEAN CARLOS DA SILVA BATISTA MORAIS 
Presidente 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

CONSELHO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO 003/2019- REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
A  Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de Luís 
Gomes,  vem através das atribuições que lhe são conferidas convocar 
todos os membros Conselheiros do Conselho(CME) e a comunidade 
civil para participarem da reunião ordinária que acontecerá no dia 06 de 
dezembro  de 2019, a partir das 8h 30min na Secretaria Mul de 
Educação, localizada à rua Prefeito Francisco Fontes – 125 Luís 
Gomes/RN. 
 
Pauta da reunião: 
• Encerramento do Ano letivo  2019. 
• Calendário Escolar 2020. 
• Jornada Pedagógica 
  
Desde já  agradecemos e contamos com a vossa presença. 
 Atenciosamente, 
 

Maria Ivanilda Campos Pinheiro 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – Centro- 
Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal  
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